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HIDROMINERAL DE UNDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO
/
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LEI N° 1.811, PE 2 DE JULHO DE 2025

"Dispõe sobre a instituição do Piano Municipal de 
Cultura (PMC) do Município da Estância 
Hidromineral de Lindoia e dá outras providências."

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
HIDROMINERAL DE LINDOIA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA 
A SEGUINTE LEI:

Art. Io Fica instituído e aprovado o Plano Municipal de Cultura (PMC), constante 
no Anexo Único da presente iei, com duração de dez anòs.

Art. 2o A partir da vigência desta Lei, o Município deverá, com base no Piano 
Municipal de Cultura, elaborar pianos decenais correspondentes.

Art. 3o O Município, através do Conselho Municipal de Cultura, acompanhará e 
opinará sobre a implementação e execução de projetos ou programas estratégicos 
programados pela Diretoria Municipal de Turismo, Cultura e Desenvolvimento.

Art. 4o Cabe ao Conselho Municipal de Cultura coordenar o processo de 
avaliação e revisão do Plano Municipal de Cultura, a cada 2 (dois) anos.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Publicada no Diário Oficial do Município de Lindoia, Registrado na Diretoria de 
Administração e afixado no lugar de costume da Prefeitura da Estância Hidromineral de 
Lindoia em 2 de julho de 2025.
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